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Nº 70012578035

2005/Cível


PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE INCONSTITU​CIONALIDADE. INOPORTUNIDADE.

1. Dependendo o tema da palavra final do STF, após o indeferimento de liminar em ação direta de inconstitucionalidade, não se mostra oportuna a apreciação de inconstitucionalidade acerca do mesmo tema, conforme precedente específico do Órgão Especial (Incidente de Inconstitucionalidade 70011035490, Rel. Des. VASCO DELLA GIUSTINA).

2. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.

	Incidente de Inconstitucionalidade


	Tribunal Pleno

	Nº 70012578035


	Ijuí

	COLENDA 22ª CÂMARA CÍVEL

	PROPONENTE

	MINISTéRIO PúBLICO e outros


	INTERESSADO

	ortiz iboti schroer


	INTERESSADO

	clovis antonio cervi


	INTERESSADO

	helio pedro bauer


	INTERESSADO

	adair casarin


	INTERESSADO

	município de ijuí


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em não conhecer do Incidente de Inconstitucionalidade. Não participou do julgamento, por motivo justificado, o Desembargador Antonio Carlos Stangler Pereira.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Vladimir Giacomuzzi (Presidente), Des. Cacildo de Andrade Xavier, Des. Alfredo Guilherme Englert, Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Ranolfo Vieira, Des. Paulo Moacir Aguiar Vieira, Des. Vasco Della Giustina, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. Leo Lima, Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa, Des. Marcelo Bandeira Pereira, Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha, Des. Gaspar Marques Batista, Des. Arno Werlang, Des. Wellington Pacheco Barros, Des. Alfredo Foerster, Des. Sylvio Baptista Neto, Des. Jaime Piterman e Des. Manuel José Martinez Lucas.
Porto Alegre, 12 de setembro de 2005.

DES. ARAKEN DE ASSIS,

Relator.

RELATÓRIO

Des. Araken de Assis (RELATOR) - Trata-se de incidente de inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 10.628/02, que alterou a redação do art. 84 do CPP, suscitado pela Colenda 22ª Câmara Cível desta Corte ao apreciar ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público contra Ortiz Iboti Schroer, visto que a presunção de constitucionalidade restou abalada pelo julgamento, ainda em andamento, da ADIn 2797 pelo STF.
O Dr. Procurador-Geral de Justiça opinou pela inadmissão do incidente; ou, caso admitido, pela improcedência do incidente de inconstitucionalidade.

É o relatório.

VOTO
Des. Araken de Assis (RELATOR) – Eminentes Colegas.
1. O art. 84, § 2°, do Cód. de Proc. Penal, na redação da Lei 10.628/02, suscitou controvérsias políticas e jurídicas, exigindo deste Tribunal, sempre pioneiro, a criação de um órgão fracionário especializado no julgamento da matéria.

Embora seja plausível a tese de que a disposição se revela inconstitucional, pois somente a Constituição pode estabelecer competência originária para Tribunais – e, no caso do Tribunal de Justiça, nada menos do que a Constituição do Estado –, já decidiu o Egrégio Órgão Especial acerca da inoportunidade do controle incidental na matéria (Incidente de Inconstitucionalidade 70011035490, julgada em 06.06.05, Relator o Sr. Desembargador VASCO DELLA GIUSTINA). E, de fato, a emissão de julgado contrário à atual ou à futura orientação da Corte Suprema antes criaria maiores problemas do que outorgaria segurança ao julgamento da ação de improbidade.

São judiciosos, a respeito, os argumentos do Sr. Procurador-Geral de Justiça.

Ademais, o incidente é inadmissível à luz do art. 481, parágrafo único, do Cód. de Proc. Civil, conforme já decidiu este Egrégio Órgão Especial no Incidente 70004188561, de minha relatoria, julgado em 03.06.02.

Naquela oportunidade, assim me manifestei:

Ora, o art. 481, parágrafo único, do Cód. de Proc. Civil, estipula, justamente por tal motivo que os órgãos fracionários não suscitarão o incidente quando já houver manifestação do Órgão Especial ou do Egrégio Supremo Tribunal Federal. Este dispositivo tornou letra expressa o que já decorria da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. É expressivo, por exemplo, julgado da 1.ª Turma do STF (RE 191.890-0-PR, 27.7.97, Relator o insigne Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, RT 726/162), assim ementado na fonte indicada:

A declaração de inconstitucionalidade de determinada lei ou ato normativo, pela maioria absoluta dos membros de certo tribunal, afasta a aplicabilidade da cláusula de reserva de plenário prevista no art. 97 da CF, nos demais casos, assim como a declaração pelo plenário do Supremo Tribunal Federal da inconstitucionalidade de norma permite que os órgãos parciais de outros tribunais acolham essa decisão na fundamentação de casos concretos ulteriores, prescindindo de submeter a questão da constitucionalidade ao seu próprio plenário.
2. Ante o exposto, não conheço do incidente.
TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70012578035, DE IJUÍ: “À UNANIMIDADE, NÃO CONHECERAM DO INCIDENTE”. NÃO PARTICIPOU DO JULGAMENTO, POR MOTIVO JUSTIFICADO, O DESEMBARGADOR ANTONIO CARLOS STANGLER PEREIRA.
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